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PORTARIA N.º 093/2017                                             DE 19 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
AVERBA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, PARA A 
SERVIDORA MUNICIPAL ELISETE MARLI KOSLOSKI E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

  O Prefeito Municipal de Ubiretama em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuições legais: 
   
  Art 1º - AVERBA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO para a Servidora Pública Municipal, 
ELISETE MARLI KOSLOSKI, matrícula n.º 26-4, os seguintes tempos de serviço: 
 

a) 459 DIAS CORRESPONDENDO A 01 ANO E 03 MESES  E 04 DIAS DE TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA O INSS, conforme Certidão de Tempo de Contribuição 
PROTOCOLO n.º 19023120.1.00007/16-5 - 1505071592 referente aos 
Períodos de Contribuição de 27/03/1989 A 30/06/1990; 

b) 2.376 DIAS, CORRESPONDENDO À 06 ANOS E 06 MESES DE TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO AO REGIME PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE GIRUÁ - RS, 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição n.º 011/2016, referente ao 
Período de Contribuição de 01/07/1990 a 31/12/1996, de efetivo exercício no 
Município de Giruá/RS. 

 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRETAMA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, EM 19 
DE ABRIL DE 2017. 

 
 
 

ORLANDO JORGE ROZEK 
Prefeito Municipal em Exercício 
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